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3º	Convocação	do	EDITAL	1/2025	-	DEAD/DIREN/DG-CBV/IFRR

O	Instituto	Federal	de	Educação	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima-IFRR/Campus	Boa	Vista,	através	do
Departamento	de	Educação	a	Distância,	CONVOCA	os	Professores	Formadores	relacionados	em	quadro	a
seguir,	classificados	no	Processo	Seletivo	do	EDITAL	Nº.	1/2025	-	DEAD/DIREN/DG-CBV/IFRR,	ofertado	pelo
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima	–	IFRR/Campus	Boa	Vista,	através	do	Programa
Universidade	Aberta	do	Brasil-UAB/CAPES	e	em	parceria	com	o	Instituto	de	Educação	de	Roraima-IERR.

Licenciatura	em	Educação	Física

Psicomotricidade Júlia	Medeiros	Dantas
LIBRAS Abraão	Jacinto	Pereira

Licenciatura	em	Letras	Língua	Portuguesa	e	Espanhola	e	suas	literaturas

Prática	como	Componente	Curricular	III Sandra	Milena	Palomino	Ortiz

Art.	1º	O	candidato	convocado	deve	organizar	os	documentos	em	PDF,	em	um	arquivo	por	item,	respeitando	o
limite	máximo	de	2MB	por	arquivo,	conforme	os	itens	A	a	H,	abaixo	listados:

a.	Termo	de	aceite	de	vaga	(Link);
b.	Comprovante	de	experiência	(	1	ano	de	magistério	superior);
c.	Comprovante	de	formação	e	titulação;
d.	Declaração	de	não	acúmulo	de	bolsa	com	assinatura	eletrônica	no	GOV.BR	(Link);
e.	Termo	de	compromisso	do	bolsista	com	assinatura	eletrônica	no	GOV.BR	(Link);
f.	Termo	de	autorização	de	uso	de	imagem	e	voz	(Link);
g.	Documentos	pessoais	(exclusivamente	RG,	CPF,	título	eleitoral,	Comprovante	de	residência	e	bancário);	e
h.	Termo	de	Disponibilidade	(assinado	no	SUAP)	para	servidores	ativos	do	IFRR.

Art	2°	O	Termo	de	Disponibilidade	estará	disponível	no	SUAP,	para	assinatura	eletrônica	do	servidor	e	do	chefe
imediato	(apenas	para	servidores	ativos	do	IFRR),	com	autorização	do	chefe	imediato	do	setor	vinculado.

Art	3°	O	candidato	deverá	enviar	os	documentos	solicitados	no	prazo	de	máximo	de	72	horas,		para	o	endereço
de	email	de	acordo	com	o	curso:	

a.	Licenciatura	em	Educação	Física:	lefisicaead.cbv@ifrr.edu.br;
b.	Licenciatura	em	Letras	Língua	Portuguesa	e	Espanhola	e	suas	literaturas:	letrasead2022@ifrr.edu.br.

Art	4°	O	não	pronunciamento	do	candidato	convocado,	após	prazo	de	72	(setenta	e	duas)	horas	da	sua
convocação,	autorizará	o	Departamento	de	Educação	a	Distância/Campus	Boa	Vista	a	convocar	o	candidato
seguinte,	conforme	a	ordem	de	classificação.

Boa	Vista/RR,	26	de	março	de	2025.

[assinado	eletronicamente]
Isabel	Sornberger	Paulichi	
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